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LE¡ COMPLEMENTAR NO 2.642, DE 25 DE JANEIRO 2023.

"DtsPÓE SOBRE FIXA9ÁO DE PISO MUNIC¡PAL

QUE ESPEC¡FICA EM CUMPRIMENTO A EMENDA

CONSTITUCIONAL NO 12012022, E DÁ OUTRAS

PROVIDÉNCIAS".

A Cámara Municipal de Rio Piracicaba/MG, por seus representantes legais aprovou, e o

Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o- O piso salarial profissional, no ámbito do Município de Rio Piracicaba, nos cargos de

Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate ás Endemias, é fixado em 02 (dois)

salários mínimos.

s1. O pagamento do piso estabelecido no caputdeste art. 1" desta Lei Complementar,

está condicionado ao cumprimento da assisténcia financeira devida pela Uniáo em favor do

Município, conforme determinado no §9" do art. 198 da Constituigáo da RepÚblica de 1988,

com redagáo determinada pela Emenda Constitucional n' 120, de 05 de maio de 2022.

s2. A náo efetivagáo do disposto no parágrafo anterior importará na imediata

suspensáo dos efeitos desta Lei Complementar, especialmente o pagamento do piso

estabelecido no caput deste ar1. 1o, effi razáo da ocorréncia de hipótese de criagáo de

encargo financeiro ao Município, decorrente da'prestagáo de servigo pÚblico, sem o prévio

estabelecimento de fonte orgamentária e financeira necessária á sua realizagáo'

s3. O piso fixado no caput deste artigo será devido a partir da competéncia janeiro de

2023.

§4" Fica determinado que o piso estabelecido nesta Lei Complementar, somente será

devido aos servidores que se encontrem regularmente vinculados e em exercício nas

atribuigóes de Agentes Comunitários de Saúde e/ou de Agentes de Combate ás Endemias'

§S" para fins de aplicagáo do disposto no parágrafo anterior será considerado:
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| - Vínculo regular: cadastro do servidor público na fungáo de agente comunitário

saúde e/ou agente de combate ás endemias perante o Sistema de Cadastro Nacional

Estabelecimentos de saúde - scNES na respectiva fungáo;

ll - Exercício das atribuigóes: exercício das fungóes de agente comunitário de saúde

e/ou agente de combate ás endemias, vedado o pagamento do piso nas hipóteses de

servidores que se encontrarem em reabilitagáo profissional, licenqas e afastamentos

superiores a 1S (quinze) dias, exercício de cargos em comissáo, cessáo a outro órgáo

público ou instituigáo Privada.

s6" O valor do piso fixado por esta Lei deverá ser considerado para efeitos de

pagamento de décimo terceiro salário, férias regulamentares acrescidas de abono de 1/3

(um tergo).

Art.2o- O pagamento do piso instituído por esta Lei Complementar deve atender, de forma

cumulativa e concomitante a integralidade das disposigóes previstas nos §§1o, 4o @ 5' do art.

,1o.

parágrafo único. O náo atendimento, mesmo que parcial, de qualquer um dos

requisitos constantes do capuf deste artigo importará na vedagáo do pagamento do piso pelo

período em que persistir a auséncia do respectivo requisito.

Art. 30. o valor do piso instituído no art. 1" desta Lei complementar observará, como

condigáo de sua validade e eficácia, os seguintes requisitos, condigÓes e premissas:

| - É vedada a sua utilizagáo para fins de quaisquer vinculagÓes e equiparagóes

remuneratÓrias ou finalidades distintas daquela indicada no art. 1';

ll - Somente poderá sofrer alteragáo de valores mediante a expedigáo de lei

complementar municipal específica que indique a origem dos recursos financeiros e

orgamentários a suportar eventual majoragáo, vedada a aplicagáo automática de reajuste

e/ou revisáo geral anual dos servidores públicos'

Art. 4o. Em razáo da assisténcia financeira da Uniáo, prevista no §9' do art' 198 da

constituigáo da República de 1ggg, fica dispensada a elaboragáo da estimativa de impacto

financeiro orgamentário prevista no art. 21 da Lei complementar n' 101 12000'

de

de
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Art. So. É expressamente vedado o pagamento de qualquer parcela ou vantagem

remuneratória aos servidores ocupantes dos cargos de agente comunitário de saúde ou

agente de combate ás endemias que náo possua a previsáo da correspondente

transferéncia de recursos financeiros a seu custeio, ressalvadas as obrigagóes assumidas

pelo Município em decorréncia de expressa e específica previsáo em Lei Municipal.

Art.60- Fica atualizada a tabela constante no artigo 11 da Lei Municipal no 2.311, de 14 de

janeiro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redagáo:

FUN9AO NO DE

VAGAS

VALOR CARGA

HORÁRIA

Agente Comunitário de

Saúde
36

02 (dois) salários
mínimos

40 horas

Agente de Combate ás

Endemias
06

02 (dois) salários
mínimos

40 horas

Art. 7o- As despesas decorrentes desta Lei correráo á conta de dotaEóes próprias do

orEamento de 2023.

Art. go - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaEáo, retroagindo seus efeitos a 1o de

janeiro de 2023.

Rio Piracicaba/MG, 25 de janeiro de 2023.

AUGUST UE DA SILVA

Prefeito MuniciPal


